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Eiirides Brito da Silva 	 E certo que o ensino fundamental e 

..ftecebo com muita preocupação 
notícias veiculadas pela imprensa, de 
que diversos parlamentares irão im-
pedir • a aprovação da verba para a 
construção dos Ciacs, quando da dis-
cussão do orçamento da União para 
1992. As razões para semelhante ati-
túde seriam, em resumo, as seguintes: 
os -Ciacs ajudariam a promover, ainda 
que não intencionalmente, o nome do 
governador Brizola na disputa à Pre-
sidência da República; os estados e os 
municípios não poderiam manter es-

,: sas instituições; o ensino fundamental 
e -wpré-escola são da responsabilidade 
de ,estados e municípios; áusência de 
um projeto pedagógico. 

VamoS .analisar tais argumentos, 
ainda 'que de forma sucinta. 

-Aos que dizem que os Ciacs pro-
moveriam o nome do governador Bri-
zola,.' dando-lhe certa vantagem na 
corrida presidencial, simplesmente 
pêrgurito: desde quando Brizola é o 
imrentor da escola de tempo. integral? 

:; Orá, todo o mundo desenvolvido 
mantém a criança, durante o período 

11 da*,educação básica, em tempo inte- 
:; gral na escola.  

"Diversos países do Tèrceiro Mundo 
começam a desenvolver projetos de 
escola em tempo integral, porque re-
conhecem ser esse o  caminho obriga-
tório a recorrer se quiserem passar ao 
"clube fechado" das nações- desen-
volvidas. Ademais, no Brasil, o pionei, 
ro em defesa da escola de tempo 
integral foi o grande mestre' Anísio 
Teixeira, de quem tive o privilégio de 
ser aluna em curso de pós-graduaçãô 
na -  então Universidade do Brasil. Sua 
marca permanece em Brasília; Salva-
dôr, nos Cieps e estará, sem dúvida, 
nO's Ciacs. 
':E, segundo consta, Anísio sequer 

pensou em aspirar à Presidência da 
República. Faleceu em campanha, 
sim em 1970, mas para a Academia 
Brasileira de Letras. Implantar esco-
las de tempo integral é, antes de mais 
nada, fazer justiça à criança e home-
nagear seu grande defensor, o profes-
sor Anísio Teixeira. 

A alegação de que os estados e 
municípios não poderiam -  manter os 
Ciacs é, tampouco, argumento con-
vincente. Se forem, ao longo de qua-
tro anos, construídos cinco mil Ciacs, 
isso significaria apenas um para cada 
município, restando uma pequena re-
serva técnica. 

Por que não se fazem. críticas, 
quando estados e municípios inves-
tem 'em estádios, em rodoviárias fara-
ônicas, em sambódromos, em merca-
dos-modelo, em ciclovias? 

Não entendo como um município 
não possa attiar, de forma integrada 
com o estado e a União, na manuten-
ção de um projeto educativo-assisten-
cial. Ou será que os empecilhos só 
existem quando a matéria-prima é a 
criança?  

a pré-escola são de competência pre-
ferencial dos estados e ,municípios. E 
nem a União, com os Ciacs, vai resol-
ver a questão da escolarização básica. 
O quero governo do presidente Fer-
nando Collor se propõe, dentro de 
sua competência, é a cooperar com' 
experiências que ajudem na busca de 
alternativas de solução para a a edu-
cação das crianças carentes. Por isso, 
ele não está obrigando nenhum esta-
do ou município a aceitar o projeto .-- 
nem poderia fazê-lo. 

Não entendo negativo o fato de o 
Ministério da Criança não estar' im-
pondo um projeto pedagógico acaba-
do. Ao contrário, isto é altamente 
positivo,, pois o currículo pleno deve 
sê completar em cada escola, consi-
derando a realidade onde ela vai 
corno agência- social de primeira or-
dem. 

Isso posto, quero apelar aos com-
panheiros do Congresso Nacional, em 
especial aos integrantes da Comissão 
Mista de Orçamento, que analisem, 
sem preconceitos, a questão dos Ci-
acs, não privando crianças brasileiras 
desta oportunidade de receber uma 
educação em tempo integral e outros 
benefícios sociais que os Ciacs ofere-
cerão. 

Não deixemos que disputas parti- , 
dárias ou mesmo questões concernen-
tes ao lançamento precoce de candi-
datos à Presidência da República ve-
nham prejudicar um projeto do presi-
dente Collor, que tem como fim últi-
mo propiciar melhor oportunidade de 
educação e assistência à criança brasi-
leira. 
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